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LEI N.º 5.670 – de 16 de fevereiro de 2024.
Dispõe sobre a acessibilidade física e comunicacional com a obrigatoriedade de pleno acesso e presença de tradutor(a) de LIBRAS em todos os eventos realizados pelo Município de Uruguaiana.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e de proposição do Vereador Adenildo de Jesus Padovan, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Dispõe sobre a acessibilidade física e comunicacional com a obrigatoriedade de pleno acesso e presença de tradutor(a) de LIBRAS em todos os eventos realizados pelo Município de Uruguaiana.
Art. 2º Quando da proposição de evento ou quando da liberação para particulares realizarem eventos, além do já previsto, será indispensável a apresentação de parecer de profissional responsável que ateste atendimento pleno das normas de acessibilidade, permitindo trânsito livre e acesso aos espaços do evento, bem como, acesso a banheiros.
Art. 3º Obriga a presença de tradutor/intérprete de Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS em todos os eventos realizados pelo município de Uruguaiana, com expectativa de público superior a cinquenta pessoas.
Parágrafo único. Para fins desta Lei, entende-se por tradutor/intérprete de LIBRAS o profissional capacitado ou habilitado em processos de interpretação de LIBRAS, com competência para realizar interpretação das duas línguas de maneira simultânea ou consecutiva e com proficiência em tradução e interpretação de LIBRAS.
Art. 4º Para os fins da interpretação e da tradução em LIBRAS nos eventos de que trata o art. 3º, desta Lei, deverá ser previamente reservado espaço para o público surdo ou de baixa audição, próximo e de frente para o intérprete.
Art. 5º A quantidade de tradutores e intérpretes de LIBRAS presentes por evento dever ser ajustada conforme o tempo de sua realização, devendo a carga horária e troca para descanso do profissional estar em consonância com a legislação pertinente.
Art. 6º Aplica-se a presente legislação para seminários, web conferências e demais eventos realizados de forma online, devendo ser concomitantemente transmitido com janela na mesma tela principal, de tamanho adequado, com interpretação em LIBRAS.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor sessenta dias após sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 19 de fevereiro de 2024.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.
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